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"A nova legislação passa a tratar da corretagem como contrato típico, o que não ocorria no diploma legal 

anterior" 

O novo Código Civil passa a tratar da corretagem como contrato típico, o 

que não ocorria no diploma legal anterior (artigos 722 a 729). Pelo contrato de corretagem, 

uma pessoa, independentemente de mandato, de prestação de serviços ou outra relação de 

dependência, obriga -se a obter para outra um ou mais negócios, conforme instruções 

recebidas. Modernamente, a mediação apresenta, a nosso ver, conteúdo maior do que a 

corretagem, tanto que pode ser considerado instituto mais amplo, pois pode ocorrer mediação 

em outros institutos jurídicos sem que exista corretagem. Daí porque não se pode afirmar que 

exista perfeita sinonímia nos termos mediação e arbitragem.  

A corretagem pode ter como parte corretor profissional devidamente 

habilitado, nos mais variados campos de atuação, ou qualquer outra pessoa. A ilicitude do 

exercício profissional não atinge o contrato como negócio jurídico, salvo se a lei 

expressamente proibir determinadas pessoas de nele figurar. 

Denomina-se comitente ou dono do negócio o que contrata a 

intermediação com o corretor. Notamos que o instituto cuida de intervenção em negócio 

alheio. Não se esgota, contudo, exclusivamente na corretagem essa possibilidade de 

intervenção, que também pode ocorrer no mandato, na comissão e na representação comercial, 

entre outros. No entanto, esses outros negócios não se confundem entre si e nem com a 

corretagem ou mediação, na qual ocorre a intermediação por excelência. Para alguns autores, a 

mediação situa-se em plano inferior à corretagem, para a qual sempre se exigira matrícula e 

inscrição profissional. Não é posição que prevalece, pois os conceitos evidentemente 

coexistem, independentemente da qualificação profissional de quem intermedeia, seja 

profissional regular para a função ou não.  



Na corretagem, um agente comete a outrem a obtenção de um resultado 

útil de certo negócio. A conduta esperada é no sentido de que o corretor faça aproximação 

entre um terceiro e o comitente. A mediação é exaurida com a conclusão do negócio entre 

estes, graças à atividade do corretor. Quando discutimos a retribuição a que o corretor faz jus, 

importante é exatamente fixar que a conclusão do negócio tenha decorrido exclusiva ou 

proeminentemente dessa aproximação. A mediação é vantajosa para o comitente, porque lhe 

poupa tempo e o desgaste de procurar interessados no negócio. 

Trata-se de contrato preparatório. Pressupõe universo negocial amplo. O 

desenvolvimento do comércio criou a necessidade de intermediários. A regra geral é não 

depender de forma, podendo ser verbal ou escrito. Pode concretizar-se por cartas, 

telefonemas, mensagens informáticas etc. É contrato oneroso, porque pressupõe eventual 

remuneração do corretor. Aleatório, porque depende de acontecimento falível para que essa 

remuneração seja exigível, qual seja, a concretização do negócio principal. Fica, portanto, 

subordinado ao implemento de condição suspensiva. O corretor suporta o risco do não-

implemento dessa condição. Há incerteza de que o corretor venha a realizar a aproximação 

útil, porque depende da vontade de terceiros. 

O contrato, embora nominado, era atípico no ordenamento de 1916, ainda 

porque o Código Comercial disciplinava a profissão dos corretores, mas não propriamente o 

contrato. Não há diferença de natureza jurídica na corretagem civil e na corretagem comercial. 

Com a disciplina da empresa presente no novo Código Civil, a distinção perde atualidade. Em 

ambas, o corretor, como intermediário, põe os interessados em contato, a fim de concluir certo 

negócio. A corretagem mercantil caracteriza-se apenas pelo conteúdo do negócio em jogo. 

Toda atividade lícita admite a mediação. O objeto ilícito ou imoral 

evidentemente a inibe, como em qualquer outro negócio jurídico. Desse modo, não serão 

admitidos efeitos jurídicos à corretagem que tenha por objeto contrabando, por exemplo. 

Discute-se, por outro lado, se é moral e por isso juridicamente aceita a corretagem 

matrimonial. A tendência moderna, embora com dissonância, nela não vê ilicitude nessa 

atividade crescente. O Código Comercial admitia amplitude na corretagem ao estatuir que o 

corretor pode intervir em todas as convenções, transações e operações mercantis. Assim, em 



princípio, todas as modalidades contratuais admitem a corretagem. Lembre-se que o novo 

código revoga a parte contratual do velho Código Comercial. 

O objeto da mediação não é uma conduta propriamente dita, mas o 

resultado de um serviço. Na corretagem, existe uma obrigação de resultado. Sem este não há 

direito à remuneração. Nesse sentido, disciplina o novo Código Civil: "A remuneração é devida 

ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou 

ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes" (artigo 725). O que se 

tem em vista nesse contrato é a aproximação ou resultado útil, tanto que a remuneração será 

devida na hipótese de arrependimento das partes. Como acenado anteriormente, a corretagem 

pode ser tanto profissional como ocasional. Conceitualmente, não existe diferença. Não é 

simplesmente porque o agente não faz da corretagem sua profissão habitual que perderá 

direito à remuneração.  

A maior dificuldade em fixar a natureza jurídica desse contrato deve-se ao 

fato de que raramente o corretor limita-se à simples intermediação. Por isso, para a corretagem 

acorrem princípios do mandato, da locação de serviços, da comissão e da empreitada, entre 

outros. Quando um desses negócios desponta como atuante na corretagem, devem seus 

respectivos princípios de hermenêutica ser trazidos à baila. Para que seja considerada 

corretagem, a intermediação deve ser a atividade preponderante no contrato e na respectiva 

conduta contratual das partes. 

Fala-se da corretagem livre e da oficial. Conforme a categoria profissional, 

variam os requisitos exigidos. Qualquer pessoa civilmente capaz pode praticar a corretagem 

livre, ficando eventualmente sujeita a punições administrativas, salvo se a lei cominar com 

nulidade o ato, suprimindo a legitimidade para mediar a quem não seja corretor profissional 

regular. Tal fato, porém, não atinge a idoneidade das obrigações contraídas pelo comitente, 

ainda que responsável nos termos do injusto enriquecimento. 

A profissão de corretor de imóveis, por exemplo, é regulamentada. O 

exercício da profissão somente é deferido ao possuidor de título técnico em transações 

imobiliárias, inscrito no Conselho Regional de Corretores de Imóveis (CRECI) da jurisdição. 



O exercício também é autorizado às pessoas jurídicas, sendo que o atendimento aos 

interessados sempre será feito por corretor regularmente inscrito. 

O corretor somente fará jus à remuneração, denominada geralmente 

comissão, se houver resultado útil, ou seja, a aproximação entre o comitente e o terceiro 

resultar no negócio, nos termos do artigo 725 acima transcrito. Nesse sentido, se não for 

concretizada a operação a comissão será indevida, por se tratar a intermediação de contrato de 

resultado. Persiste o direito à remuneração, em princípio, se o negócio não se realiza por 

desistência ou arrependimento do comitente. O corretor compromete-se a obter um resultado 

útil. Se não ocorre esse deslinde em sua conduta, a remuneração não é devida. É matéria a ser 

examinada no caso concreto, nem sempre de fácil solução. Esse aspecto é enfocado pelo 

citado artigo 725 do novo Código Civil. 

Estatui o artigo 724 do código que a remuneração do corretor, se não 

estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes, será arbitrada segundo natureza do negócio 

e os usos locais. Tratando-se de negócio que teve origem na prática mercantil, sempre a 

utilização dos usos e costumes será importante para o deslinde das questões. É importante 

recordar que a remuneração será devida sempre que o negócio for concluído em decorrência 

da aproximação realizada pelo corretor, ainda que esgotado o período de exclusividade 

concedido ou ainda que dispensado o corretor. 

(Valor Econômico – 09.04.2002, p. E2) 

 


